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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2018. 

 

A Prefeitura Municipal de Apodi RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público o 
RESULTADO do PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 012/2018, cujo objeto registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada no ramo pertinente destinado aos serviços de 
transporte escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com motorista e combustível e manutenção por conta da 
contratada, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 
Referência), onde consagraram-se vencedora as empresas: W D CONSTRUÇÕES LTDA – ME, CNPJ: 

17.199.698/0001-19 foi vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 20, 21, 22, 23, 24, 

25, 26, 27, 28, 29,30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40 ,41, 42, 43 e 44, com o valor global de R$ 

1.349.304,00 (um milhão, trezentos e quarenta e nove mil, trezentos e quatro reais); A J DE SOUZA 

LOCAÇÕES – ME, CNPJ: 11.572.226/0001-83 foi vencedora do item: 18, com o valor global de R$ 
10.980,00 (dez mil novecentos e oitenta reais); V & T LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, CNPJ: 

14.928.383/0001-77 foi vencedora dos itens: 15, 16, 17 e 19, com o valor global de R$ 131.760,00 (cento 

e trinta e um mil, setecentos e sessenta reais); A & V TRANSPORTE LTDA – ME, CNPJ: 12.045.574/0001-

65 foi vencedora dos itens: 39 e 41, com o valor global de R$ 54.120,00 (cinquenta e quatro mil, cento e 
vinte reais). 

A empresa A J DE SOUZA LOCAÇÕES – ME, CNPJ: 11.572.226/0001-83, apresentou as certidões do 

Município, do Estado, da União e da Caixa com prazo de validade vencida, sendo a empresa classificada 
como ME, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, Art. 43 e § 1º, o 

pregoeiro concedeu o prazo de cinco dias úteis, para a empresa apresentar as certidões validas. 

 

Apodi/RN, 29 de junho de 2018. 
 

 

LÁZARO BANDEIRA E SOUSA 
Pregoeiro 

 


